
PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
A Procuradoria da Mulher é um órgão institucional criado com o objetivo de defender, promover e garantir os direitos das mulheres, 

atuando no combate à violência, à discriminação e a todas as formas de desigualdade de gênero.

Informações atualizadas em: 01/04/2026 10:42:45

Horário de atendimento
08:00 às 12:00

Mecanismo de comunicação do usuário
Instagram da Procuradoria Especial da Mulher https://www.instagram.com/procuradoriadamulher_cmi?igsh=ZndlMDliZzVpZThq

Requisitos - Documentos necessários
INSTAGRAM

Informações adicionais
A Procuradoria da Mulher é um órgão institucional criado com o objetivo de defender, promover e garantir os direitos das mulheres, 
atuando no combate à violência, à discriminação e a todas as formas de desigualdade de gênero.

Sua atuação é voltada para o acolhimento, orientação e encaminhamento de mulheres em situação de vulnerabilidade, fortalecendo 
políticas públicas que assegurem dignidade, respeito e igualdade de oportunidades. A Procuradoria também desenvolve ações 
educativas, campanhas de conscientização e projetos sociais, buscando informar a população sobre os direitos das mulheres e incentivar 
a denúncia de casos de violência.

Além disso, a Procuradoria da Mulher trabalha em parceria com outros órgãos e instituições, promovendo uma rede de apoio que 
contribui para o enfrentamento à violência doméstica e familiar, garantindo atendimento humanizado e respeitoso às mulheres que 
necessitam de suporte.

Mais do que um espaço institucional, a Procuradoria da Mulher é um canal de escuta, proteção e fortalecimento das mulheres, 
reafirmando o compromisso com a justiça social, a igualdade de gênero e a construção de uma sociedade mais justa e segura para todas.
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